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Decreto n.º           de                sobre a utilização de determinadas denominações utilizadas para designar géneros alimentícios que contenham proteínas vegetais
NOR: ECO 
Pessoas em causa: profissionais do setor da alimentação e restauração não domésticos; distribuidores de alimentos; consumidores. 
Objeto: estabelecimento de regras relativas à utilização de nomes que designam produtos de origem animal e géneros alimentícios deles derivados para fins de descrição, comercialização ou promoção de géneros alimentícios que contenham proteínas vegetais. 
Entrada em vigor: 1 de abril de 2022. 	
Anúncio: o texto regula a utilização de nomes que designam produtos de origem animal  e géneros alimentícios que os contenham para descrever, comercializar ou promover produtos que incorporam proteínas vegetais. Abrange os produtos que incorporam proteínas vegetais especialmente formuladas para fins tecnológicos ou nutricionais (por exemplo, preparações à base de carne e proteínas vegetais, cuja apresentação é próxima de um bife) e/ou ingredientes de origem não animal com um teor proteico significativo (por exemplo, um patty feito principalmente de lentilhas aglomeradas, cuja apresentação é próxima de um bife). Assim, não será possível utilizar a terminologia específica dos setores tradicionalmente associados à carne e ao peixe para designar produtos que não pertencem ao reino animal e que, no essencial, não são comparáveis.
Referências: o presente decreto é adotado para a aplicação do artigo L. 412-10 do Código do Consumo, na sua redação resultante do artigo 5.º da Lei n.º 2020-699, de 10 de junho de 2020, relativa à transparência da informação sobre produtos agrícolas e alimentares. O texto pode ser consultado no sítio Web de Légifrance — http://www.legifrance.gouv.fr. 
O Primeiro-Ministro, 
Com base no relatório do Ministro da Economia, Finanças e Recuperação, 
 
Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativo à higiene dos géneros alimentícios,

Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º 1169/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de outubro de 2011, relativo à prestação de informação aos consumidores sobre os géneros alimentícios, que altera os Regulamentos (CE) n.º 1924/2006 e (CE) n.º 1925/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho e revoga as Diretivas 87/250/CEE da Comissão, 90/496/CEE do Conselho, 1999/10/CE da Comissão, 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 2002/67/CE e 2008/5/CE da Comissão e o Regulamento (CE) n.º 608/2004, nomeadamente o artigo 38.º. 
 
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação, 
 
Tendo em conta o Código do Consumo, nomeadamente os seus artigos L. 412-1, L. 412-10 e R. 451-1,

Tendo em conta a notificação n.º 2020/XXX/F, de XX de 2020, dirigida à Comissão Europeia;

Após ouvir o Conselho de Estado (Secção Financeira),
 
 
Decreta: 
 
Artigo 1.º  
Definições
As disposições do presente decreto aplicam-se aos géneros alimentícios que contenham proteínas vegetais fabricadas no território nacional francês.
No âmbito do presente decreto, aplicam-se as seguintes definições:
1) «proteínas vegetais»: proteínas produzidas ou derivadas de organismos pertencentes a todos os reinos, com exceção do reino animal;
(2) «alimentos de origem animal»: produtos de origem animal e géneros alimentícios deles derivados;
(3) «denominação legal»: a denominação de um género alimentício prescrita pelas disposições da União Europeia que lhe são aplicáveis ou, na falta dessas disposições, a denominação prevista na legislação nacional do Estado-Membro em que o género alimentício é vendido ao consumidor final ou às autoridades locais;
(4) «denominação descritiva»: uma denominação que descreva o género alimentício e, se necessário, a sua utilização, e que seja suficientemente clara para que o consumidor possa determinar a sua verdadeira natureza e distingui-lo de outros produtos com os quais possa ser confundido; 
(5) «produtos transformados»: produtos transformados, tal como definidos no artigo 2.º do Regulamento (CE) n.º 852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, acima referido;
(6) «Ingrediente»: qualquer substância ou produto, incluindo aromas, aditivos alimentares e enzimas alimentares, ou qualquer componente de um ingrediente composto, utilizado no fabrico ou preparação de um género alimentício e ainda presente no produto acabado, eventualmente sob forma modificada; os resíduos não são considerados ingredientes.

Artigo 2.º 
Termos protegidos que se referem a géneros alimentícios de origem animal 

É proibido utilizar, designar um género alimentício transformado que contenha proteínas vegetais: 

1) denominação legal para a qual não está prevista qualquer adição de proteínas vegetais pelas regras que definem a composição do género alimentício em causa;
(2) um nome que se refere aos nomes das espécies animais ou grupos de espécies ou a morfologia ou anatomia animal;
(3) um nome que utilize a terminologia específica de talho, charcutaria ou pescaria;
(4) um nome de um género alimentício de origem animal representativo de utilizações comerciais. 





Artigo 3.º 
Adições, aromas e ingredientes aromatizantes autorizados

O disposto no artigo 2.º não exclui a possibilidade de utilizar as denominações que protege:

1) no caso da adição de proteínas vegetais, numa proporção determinada, a géneros alimentícios de origem animal para os quais essa adição esteja prevista nos regulamentos ou seja representativa das utilizações;
(2) para designar aromas ou ingredientes alimentares com propriedades aromatizantes utilizados nos géneros alimentícios.

Artigo 4.º
Publicidade dos nomes dos géneros alimentícios de origem animal representativos das utilizações comerciais

As denominações referidas no n.º 4 do artigo 2.º e, se for caso disso, os limiares máximos para as proteínas vegetais autorizadas para essas denominações são tornadas públicas pelo ministro responsável pelo consumo, sob proposta fundamentada das organizações profissionais representativas dos setores em causa.

Artigo 5.º
Pratos preparados

O disposto no artigo 2.º não exclui a possibilidade de utilizar as denominações que protege nas denominações descritivas de combinações de géneros alimentícios de origem animal com outros tipos de géneros alimentícios que não sejam adicionados em alternativa a esses géneros alimentícios de origem animal, mas para além deles no âmbito dessas combinações. 

Artigo 6.º

Os produtos que tenham sido legalmente fabricados ou comercializados noutro Estado-Membro da UE ou na Turquia, ou legalmente fabricados noutro Estado parte no Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, não estão sujeitos aos requisitos do presente decreto. Estes produtos podem ser importados e comercializados em França com uma das menções previstas no presente decreto, ou em termos semelhantes.


Artigo 7.º

É proibido deter para venda ou distribuição gratuita, propor para venda, vender ou distribuir gratuitamente géneros alimentícios que não cumpram as regras estabelecidas no presente decreto. 

Artigo 8.º

As infrações ao presente decreto são puníveis nos termos do artigo R. 451-1 do Código do Consumo.

Artigo 9.º  
 
As disposições do presente decreto entram em vigor a partir de 1 de abril de 2022.

Os alimentos fabricados ou rotulados antes de 1 de abril de 2022 e que cumpram os regulamentos em vigor até essa data podem ser comercializados até ao esgotamento das existências, mas, em qualquer caso, o mais tardar até 30 de setembro de 2023.
 
Artigo 10.º 
 
O Ministro da Economia, Finanças e Recuperação, o Ministro da Justiça, o Ministro da Agricultura e da Alimentação e o Ministro Delegado junto do Ministro da Economia, Finanças e Recuperação, responsável pelas pequenas e médias empresas, são responsáveis pela execução do presente decreto, que será publicado no Jornal Oficial da República Francesa. 



Feito em  
Pelo Primeiro-Ministro, 
O Ministro da Economia, Finanças 
e Recuperação, 

Bruno LE MAIRE 


O Guardião dos Selos, Ministro da Justiça


Eric DUPOND-MORETTI



O Ministro da Agricultura e da Alimentação

		Julien DENORMANDIE 


Ministro Delegado da Economia e das Finanças 
e Recuperação, responsável pelas pequenas e médias empresas,


Alain GRISET 
